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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Portalia n"

A!t. 1o - Designar
CPF no 815.098 -L22-53,
contratado.

DESrGl.{ÀçÃo DE ErscÀr DE CONTR'ATO

Designa servidor pata acompanhar e

fiscaLizar a execução deste contrato'

Contrato n". 2020007 6

Ref. Procêsso n"' PREGÃO No 007/2020-PP
Objeto Contratual: Aquisição de recârga de gás de cozinha'

\z medicinal e de soldà, vasilhames domésticos' cilindros e

diversos para ",,p'it 
a necessidade- das Secretarias' Fundos

Assistência sociai, EducaÇão e Município de ftaituba '

oxigênio
produtos

de Saúde,

no uso de sua s
da Lei- 8.666, de
entre a (o) EUNDO

IRMAOS LTDA como

O(a) ST (A)IAI{AX PRÀDO CUSTODIO, SECRETARIO DE SAÚDE,

atribuiçÕes legais, cãnsiaeranao o disposto no art' 67

;;--ã;--j;;r,o âe tss3, e a cereb-ração de contrato
MUNICIPAL DE SAUDE, COMO CONTRATANTE E OXIGENIO DOIS

CONTRATADA.

o (a)
pa ra

RESOLVE:

servidor (a) SORAIA MENDES

acompanhar e fiscalizar a
DA SILVA
e xe cuÇã o

BATISTA,
do obj eto

Art. 20 - Determinar que o fiscaf ora designado deverá:

I - zelar pelo fieL cumprimento do contrato' anotando em registro

próprio todas as -ocãrrênciaã 
à sua "t"t"ãàt' 

ieEerminando o que for

necessário a ttg"ut"i'uiao 
-aas 

f al-cas t" 
'atá defeitos observados' e'

submeter aos ""'" 
--"i'iãliotá"' 

em ,-t*emPo 
hábir' as decisÕes e as

providências que uftrãpà""utu^ u ='-'u "o^fãtencia' 
nos termos da rei;

ÍI - avaliar, continuamente' a 
-qrralidade 

dos servj-ços' prestados e/ou

materiaís forneciooã 
-p"ü- ô*i'*rÀ1'-" t* feriodicidade adequada ao

obieto do contraro, L àurante o 
".r-, _p"ríJáà á" "aliaade, 

eventuarmente'

própor a autoridad"= ":.';;;;"t 
-u- upiit"iãã ãã= penalidades resalmente

estabelecidas;

ÇÃo DE
TRAV SAGR-Lq Do coRÀ JESUS, S/N
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos' as notas
relativas aos serviços prestados e,/ou aos materiais fornecidos'
encaminhamento ao Einancêiro para pagamentÔ'

Àrt. 3" - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se'

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào'

Art. 5" - Revogam-se as disposiÇÕes em contrário'

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ITAITUBA - PA, 11 de MarÇo de 2024

I AMAX USTODl O

E SAUDEEUNDO MUNI C I PAL
GESTOR (A) DO CONTRATO

fiscais
antes do

Fls,_

TRAV DÊ JESUS, S/N
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